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INDICAÇÃO Nº 278/2021 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, 

apresenta a seguinte: 

 

INDICAÇÃO 

 

“Solicita ao Poder Executivo Municipal, que conceda abono 

salarial a TODOS os funcionários públicos do Município de Guaçuí 

sendo eles efetivos, contratados ou comissionados”.  

 

JUSTIFICATIVA 

Ressaltando a importância do trabalho realizado pelos mesmos, é 

justo o abono proposto, tendo em vista o cenário econômico 

atual de nosso país, essa é uma questão de extrema necessidade 

para os servidores cujo possuem vários compromissos financeiros e 

muitas vezes não conseguem custear o básico para viverem. 

Considerando a prioridade da proposta que visa contemplar 

nossa imprescindível classe de funcionários públicos, contamos 

com a tomada desta medida, por parte do Executivo. 

Tal ação visa garantir melhor qualidade de vida aos mesmos além 

de impulsionar a economia municipal.  

Diante do exposto, esse Vereador pede especial atenção do 

Poder Executivo Municipal no atendimento desta propositura. 

 

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar 

Guaçuí, 22 de novembro de 2021. 

 

 

 

Valmir Santiago 

Vereador da Câmara Municipal de Guaçuí 
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